
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 10888, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

  

Designar o Comitê Local de
Avaliação de Desempenho dos
Servidores Técnico-Administrativos
em Educação da Escola de Ciência da
Informação, relativo ao processo de
avaliação de desempenho de 2024,
tendo como referência a legislação
vigente que rege o Programa de
Avaliação de Desempenho no âmbito
da UFMG.

 

O DIRETOR DA ESCOLA DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas e tendo como
referência a Resolução Complementar Nº 05/2012 do Conselho Universitário da UFMG.

 

RESOLVE:

 

Designar o servidor Eduardo Valadares da Silva (Diretor) , UFMG: 288322,
SIAPE: 1552237, e-mail dir@eci.ufmg.br, ramal 5250, como Presidente do Comitê Local; a
docente Cintia de Azevedo Lourenço, UFMG 193801, SIAPE2533293, e-mail cal@ufmg.br,
como docente representante da Congregação; o servidor Daniel Brito Bicalho, UFMG 34690X,
SIAPE 1270629, e-mail danielbbicalho@ufmg.br, ramal 5225 e a servidora Isabelle Rodrigues
dos Santos, UFMG 380229, SIAPE 3306372, e-mail isabellesantos@ufmg.br, como
representantes eleitos pelos servidores técnicos administrativos em educação e
a servidora Simone de Almeida Oliveira Ramos , UFMG 255181, SIAPE 2677959, e-mail
simoneramos@ufmg.br, ramal 5223, como responsável pela Seção de Pessoal, para comporem
o Comitê Local de Avaliação de Desempenho - relativo ao processo de avaliação de
desempenho de 2024, da Escola de Ciência da Informação e executarem as funções
estabelecidas na Resolução Complementar Nº 05/2012 do Conselho Universitário da UFMG.

 

EDUARDO VALADARES DA SILVA
Diretor

Escola de Ciência da Informação

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Valadares da Silva, Diretor(a) de
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unidade, em 02/12/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3777657 e o código CRC 01058976.

Referência: Processo nº 23072.267657/2024-92 SEI nº 3777657
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